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Burarama recebe ação para regularização 
fundiária nesta quinta (14)

A Prefeitura de Cachoeiro, por meio 
da Secretaria Municipal de Urbanismo, 
Mobilidade e Cidade Inteligente 
(Semurb), realizará, nesta quinta-feira 
(14), das 9h às 17h, uma ação para 
regularização fundiária no distrito de 
Burarama. O atendimento será feito 
na escola estadual “Wilson Rezende”, 
situada à praça José Gava.

Os moradores que desejam dar início 
ao processo para obtenção da escritura 
de seus terrenos devem se dirigir ao 
local portando os seguintes documentos: 
CPF; filiação; comprovante de residência; 
carteira de identidade (RG); certidão 
de estado civil; e documentos que 
comprovem a posse do imóvel por um 
período superior a cinco anos, como 

contas antigas e recibos de compra e 
venda.

A regularização representa uma série 
de vantagens para os proprietários 
dos imóveis. Isso inclui: garantia de 
segurança jurídica do imóvel; facilitação 
na obtenção de financiamentos para 
melhorias; e acesso aos serviços públicos 
da cidade.

Além de mapear os imóveis aptos a 
serem regularizados, a Semurb coordena, 
junto à associação de moradores do 
distrito, a divulgação da ação entre 
residentes e comerciantes da região, 
para oportunizar a todos que, em acordo 
com a Lei Federal 13.465/2017, têm direito 
a requerer a escritura de seus terrenos.

“Será uma excelente oportunidade 

para que os moradores do distrito 
de Burarama possam regularizar a 
situação de seus imóveis e usufruir das 
garantias jurídicas da posse legal de 
suas residências”, comenta o secretário 
municipal de Urbanismo, Mobilidade e 
Cidade Inteligente, Alexandro da Vitória.

“Grande parte dessas famílias residem, 
há muitos anos, nesses imóveis e, neles, 
construíram suas histórias de vida. Mais 
do que regularizar a titularidade dos 
terrenos, essa ação busca valorizar o 
bem-estar dessas pessoas que, em posse 
da escritura de seus imóveis, passarão 
a ter uma série de vantagens”, destaca 
Victor Coelho, prefeito de Cachoeiro.

Moradores do distrito poderão solicitar 
abertura do processo para obtenção do 
título de suas propriedades
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Ritmos brasileiros vão embalar noite de sexta 
(15) na Praça de Fátima

Vacinação contra meningite tipo C e HPV é 
ampliada para novos públicos

Nesta sexta-feira (15), tem mais música 
ao vivo de qualidade, com acesso 
gratuito, bem no centro de Cachoeiro.

A partir das 20h, o projeto “Sextou 
na Praça” apresenta o violonista Ney 
Costa, que convidará o grupo Pó de Mico 
para subir ao palco do Teatro de Arena 
“Elvécio Lopes Pinheiro”, o Circo da 
Cultura da Praça de Fátima.

Serão duas horas de apresentação 
instrumental com grandes sucessos de 
gêneros como samba-canção, samba de 
raiz, bossa nova, chorinho e MPB.

Para receber o público com mais 
conforto e ampliar a capacidade do 
Circo da Cultura, cadeiras e mesas são 
disponibilizadas no espaço, que já conta 
com arquibancada.

A Secretaria Municipal de Saúde 
(Semus) de Cachoeiro, seguindo as 
diretrizes do Ministério da Saúde, ampliou 
o acesso ao imunizante contra meningite 
tipo C para adolescentes e jovens de 13 
a 19 anos e, também, trabalhadores da 
área da saúde de qualquer faixa etária.

Para esses públicos, o imunizante 
estará disponível até o próximo dia 30 de 
setembro em todas as Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) da sede e interior do 
município que possuem sala de vacinação 
e na Policlínica Municipal “Bolivar de 
Abreu” (Centro de Saúde). A imunização 
é realizada de segunda a sexta-feira, das 
8h às 15h. É necessário levar a carteira de 
vacinação e documento de identificação.

De acordo com a Semus, apesar da faixa 
etária de maior risco de adoecimento 
pela meningite tipo C ser composta por 
crianças menores de um ano de idade, 
os adolescentes e jovens adultos são 
os principais atores responsáveis pela 
manutenção da circulação da doença.

“Embora estejam menos suscetíveis 
ao adoecimento pela meningite tipo 
C, os jovens adultos são os maiores 

O projeto “Sextou na Praça” foi iniciado 
em maio deste ano, pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo (Semcult), 
para dar visibilidade aos músicos de 
Cachoeiro e oferecer entretenimento 

responsáveis pelo prosseguimento da 
circulação da doença. A única forma 
de controlar essa situação é manter 
altas coberturas de vacinação”, explica 
o secretário municipal de Saúde de 
Cachoeiro, Alex Wingler.

Vacinação de HPV também 
ampliada

Além da vacina contra meningite 

para a população. Participam da 
iniciativa artistas selecionados via 
edital de credenciamento da Semcult 
(004/2021).

tipo C, o Ministério da Saúde ampliou, 
também, o acesso à vacina contra 
HPV na população masculina com 
doenças imunossupressoras, pacientes 
transplantados, oncológicos ou vivendo 
com HIV. 

O imunizante pode ser encontrado em 
todas as salas de vacinação do município, 
com esquema vacinal de três doses.

Imunizantes estão disponíveis em 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) e na 
Policlínica Municipal

Ney Costa se apresentará com o grupo 
Pó de Mico a partir das 20h
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Concretagem: fim da lama em mais uma rua do 
São Francisco de Assis

Lama, buracos e poeira ficaram no 
passado para moradores da rua Valdirene 
do Rosário Prates, no bairro São 
Francisco de Assis, em Cachoeiro. Nesta 
segunda-feira (11), a via foi pavimentada 
com concreto pela Prefeitura.

O serviço foi realizado pela Secretaria 
Municipal de Manutenção e Serviços 
(Semmat), que, no início deste ano, 
concretou outra via no mesmo bairro: a 
João Ribeiro dos Reis.

Com a concretagem da rua Valdirene 
do Rosário (que também ganhará meio-
fio), a Semmat alcançou a marca de 16 
ruas pavimentadas neste ano. Elas ficam 
nos bairros Aeroporto, Coramara, São 
Luiz Gonzaga, Marbrasa, São Francisco de 
Assis, Parque Laranjeiras, Novo Parque, 
Boa Vista, Gilberto Machado, Vila Rica e 
nos distritos de Soturno e Itaoca.

De acordo com o cronograma da pasta, 
a próxima rua a ser contemplada com 

o serviço será a Irece Toledo Barbosa 
de Medeiros, no bairro Santa Cecília. 
“Vamos seguir avançando para levar 

essas melhorias a outras ruas de terra do 
município”, frisa o secretário municipal 
de Manutenção e Serviços, Vander Maciel.

Serviço é realizado pela Secretaria 
Municipal de Manutenção e Serviços de 
Cachoeiro
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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº 32.000

O PREfEITO MUNICIPAl DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,
 
DECRETA:

Art. 1º Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de 
Empenhos de Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal 
e do Fundo Municipal de Saúde, relacionados abaixo, como 
restos a pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou 
prestação de serviços para os quais foram emitidos, da prescrição 
conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910 de 06 de janeiro de 1932, 
de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428 de 28 de junho de 2018, e 
do Decreto nº 10.535 de 28 de outubro de 2020, no valor total de 
R$ 5.452,10 (Cinco mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais 
e dez centavos).

Nº/Ano Empenho Credor Valor

4069/2021 LUXOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA 53,93

4075/2021 LUXOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA 1.978,43

5353/2021 OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 2.049,19

12376/2021 OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 224,57

13230/2021 AGÊNCIA BRASILEIRA DE GESTÃO SOCIAL 
E TECNOLOGIA - ABRAGES 750,00

15084/2021 OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 395,98

Soma 5.452,10

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de julho de 2022.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito

DECRETO Nº 32.001

O PREfEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOlVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a 
servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, a partir de 13 de julho de 2022, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO lOTAÇÃO

Ana Cláudia de Souza Vargas Gerente de Urgências (UPA) C 2 SEMUS

Art. 2° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o 
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão 
de remuneração citado, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, a partir de 13 de julho de 2022, fixando-lhe o vencimento 
mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO lOTAÇÃO

luciana Sant’Anna de Oliveira Gerente de Urgências (UPA) C 2 SEMUS

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de julho de 2022.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito

DECRETO Nº 32.002

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, lOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAl DE DESENVOlVIMENTO 
ECONÔMICO - SEMDEC.

O PREfEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOlVE:

Art. 1° Nomear a servidora abaixo mencionada para exercer o 
respectivo cargo em comissão, em conformidade com o padrão 
de remuneração citado, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico - SEMDEC, a partir de 12 de julho 
de 2022, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei 
Municipal n° 7940, de 10/03/2022:
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SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO lOTAÇÃO

Maria Dalbene Secchim Coordenadora de Artesanato C 4 SEMDEC

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de julho de 2022.

VICTOR DA SIlVA COElHO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.221/2022

CONSIDERA DE EfETIVO EXERCÍCIO O 
AfASTAMENTO DE SERVIDORES EM VIRTUDE DE 
DOAÇÃO DE SANGUE. 

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos 
Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art. 1º Considerar de efetivo exercício o afastamento do servidor 
abaixo mencionado, em virtude de DOAÇÃO DE SANGUE, 
nos termos do Artigo 56, XXVII, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR lOTAÇÃO DATA PROC. Nº

lUCIENE SIlVA DE SOUZA SEME 06/07/2022 40761/2022

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de julho de 2022.

GUSTAVO CARVAlHO lINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.222/2022

TORNA SEM EfEITO A CONCESSÃO DE  fÉRIAS 
CONSTANTE NO ANEXO DA PORTARIA Nº 1.444/2021.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos 
Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art. 1° Tornar sem efeito a concessão de férias dos servidores 
abaixo mencionados, constante no anexo da Portaria nº 1.444/2021, 
tendo em vista o que consta no processo citado.

SERVIDOR lOTAÇÃO PROC. Nº

ANDRÉIA fEU QUARESMA PACHECO CGM 40662/2022

KEIlA CAMPOS lEAl fERREIRA CGM 40665/2022

Art. 2° Revogar as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de julho de 2022.

GUSTAVO CARVAlHO lINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.223/2022

DISPÕE SOBRE AfASTAMENTO DE SERVIDORES PElA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ElEITORAl.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos 
Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento de expediente dos 
servidores abaixo relacionados, nos períodos mencionados, tendo 
em vista a participação e prestação de serviços a Justiça Eleitoral, 
com base no art. 56, V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDOR lOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

CINARA CARRIÇO 
CIPRIANO SEME 13 e 14/10/2022 18975/2022

NElSON AlVES NETTO SEME 25/03, 13/05, 08/09 e 
14/11/2022 18486/2022

OCIDÉlIA MARTA COGO 
fIOREZE SEME 15/08, 06/09, 10/10 e 

24/10/2022
235182/2021
36315/2022

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de julho de 2022.

GUSTAVO CARVAlHO lINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.224/2022

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE lICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos 
Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores 
constantes na relação anexa, conforme atestados médicos 
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apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos 
do artigo 2º da Lei nº 7859/2020, Decreto nº 29.111/2019, e 
considerando as diretrizes da Lei Federal nº 13.979/2020 e 
Decretos nºs. 29.350 e 29.373/2020.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de julho de 2022.

GUSTAVO CARVAlHO lINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.224/2022 – 01
SERVIDOR CARGO lOTAÇÃO lICENÇA PROC. Nº

DIAS INÍCIO

AlEXANDRE 
fAGUNDES DE ASSIS Vigia SEME 06 DIAS 24/06/2022 40332/2022

ANA KElEM AlMEIDA 
PORTO 

DE SOUZA
Professor PEB-A SEME 02 DIAS 27/06/2022 40347/2022

ANDRESSA PEREIRA 
SIlVA SARTORI Professor PEB-A SEME 08 DIAS 28/06/2022 40342/2022

CARlA MARIA 
RODRIGUES 
DE REZENDE

Professor PEB-A SEME 03 DIAS 23/06/2022 39705/2022

CARlOS AUGUSTO 
SIlVA MOREIRA Enfermeiro SEMUS 05 DIAS 24/06/2022 39945/2022

CRISTIANA SAlES 
ORlANDI Professor PEB-A SEME 10 DIAS 22/06/2022 40331/2022

DANIEllE SISSI PAVÃO 
SIlVA 

MORAES

Auxiliar de 
Educação SEME 08 DIAS 23/06/2022 39929/2022

DUlCINEA CAETANO 
lADEIRA HERCUlANO

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 01 DIA 28/06/2022 39943/2022

ElIANA CARDOZO 
RODRIGUES Professor PEB-A SEME 07 DIAS 24/06/2022 40333/2022

ElIETE TEIXEIRA DE 
PAIVA

Auxiliar de 
Enfermagem SEMUS 02 DIAS 30/06/2022 40330/2022

ElIZANGElA VANINI 
COTTA COlOMBINI Professor PEB-B SEME 08 DIAS 27/06/2022 40329/2022

fÁBIO BERUTH 
CARDOSO

Agente 
Administrativo SEMFA 10 DIAS 19/06/2022 39741/2022

JUlIANA BUZZATO 
PEREIRA

Auxiliar de Saúde 
Bucal SEMUS 06 DIAS 28/06/2022 39938/2022

KATYUCIA AlTOÉ 
AlVES SOARES Professor PEB-B SEME 08 DIAS 23/06/2022 39704/2022

lEIDIANE MAlINI 
COSTA 

NASCIMENTO
Professor PEB-B SEME 07 DIAS 24/06/2022 40335/2022

lEONARDO PACHECO 
PONTES Professor PEB-C SEME 07 DIAS 22/06/2022 39699/2022

lIDIA ANDRADE Professor PEB-B SEME 08 DIAS 21/06/2022 39703/2022

MARCElO ROBERTO 
DA SIlVA lIMA Professor PEB-C SEME 09 DIAS 20/06/2022 40353/2022

MARIA lINA ZANON Professor PEB-B SEME 07 DIAS 20/06/2022 39707/2022

MAURA DINORAH 
MARQUES 

CARVAlHO
Professor PEB-B SEME 08 DIAS 23/06/2022 40326/2022

PAUlO VIEIRA OGIONI Ajudante Geral SEME 07 DIAS 28/06/2022 40341/2022

RAQUEl lIMA 
SANTANA Professor PEB-B SEME 07 DIAS 23/06/2022 40339/2022

ROSANA CElIA 
MACHADO

Auditor-Fiscal de 
Posturas SEMURB 05 DIAS 18/06/2022 39940/2022

SANDRA NAlESSO Técnico Serviços 
Administrativos SEMFA 04 DIAS 28/06/2022 40344/2022

SIlMARA fURTUNATO 
DA 

fONSECA MONÇÃO
Professor PEB-A SEME 05 DIAS 27/06/2022 39706/2022

SERVIDOR CARGO lOTAÇÃO lICENÇA PROC. Nº

TÂNIA MARIA 
BOTElHO 

MONTENEGRO
Professor PEB-C SEME 07 DIAS 22/06/2022 39734/2022

PORTARIA Nº 1.225/2022

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE lICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos 
Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores 
constantes na relação anexa, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do 
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de julho de 2022.

GUSTAVO CARVAlHO lINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 1.225/2022 - 01
SERVIDOR CARGO lOTAÇÃO lICENÇA PROC. Nº

DIAS INÍCIO

AlCIONE lOPES lUCAS Técnico em Edificações SEMURB 04 DIAS
05 DIAS

20/06/2022
24/06/2022 39739/2022

AlEXANDER DA SIlVA 
VIANNA Professor PEB-C SEME 04 DIAS 28/06/2022 40337/2022

ANA MARIA DE MElO 
PESSINE Professor PEB-D SEME 06 DIAS 26/06/2022 39738/2022

BERENICE ARAUJO 
TEIXEIRA VIVIANE Professor PEB-A SEME 02 DIAS 27/06/2022 39736/2022

CYNTHIA SCHAYDEGGER 
GONÇAlVES Professor PEB-C SEME 03 DIAS 18/06/2022 38288/2022

CYNTIA APARECIDA 
fAlCÃO Professor PEB-B SEME 02 DIAS 27/06/2022 39733/2022

DOUGlAS fRANCO 
ESPOlADOR Professor PEB-C SEME 03 DIAS 25/06/2022 39947/2022

HElDER TONETO Guarda Civil Municipal SEMSEG 10 DIAS 24/06/2022 39828/2022

IZABEl CATARINA GAVA Professor PEB-C SEME 03 DIAS 28/06/2022 39939/2022

JEffERSON lEAl Ajudante Geral SEME 03 DIAS 28/06/2022 40334/2022

JISElE COSTA SCANDIAN 
DE AGUIAR Professor PEB-B SEME 01 DIA 28/06/2022 40340/2022

JOElSON MARTINS DE 
OlIVEIRA Eletricista SEMMAT 08 DIAS 27/06/2022 39942/2022

JOSÉ CARlOS SOARES Cadastrador SEMFA 20 DIAS 07/06/2022 38281/2022

JUNIA DA SIlVA CARDA Professor PEB-A SEME 03 DIAS
02 DIAS

27/06/2022
30/06/2022

39904/2022
40068/2022

KEllY SIlVEIRA BARBOSA 
DA SIlVA Auxiliar de Educação SEME 02 DIAS 27/06/2022 39737/2022
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SERVIDOR CARGO lOTAÇÃO lICENÇA PROC. Nº

lIVIA ZACCHI ZARDO 
RAMOS Professor PEB-A SEME 01 DIA

04 DIAS
20/06/2022
21/06/2022 39740/2022

MAURO JOSÉ BAZÍlIO Auxiliar de Educação SEME 01 DIA
04 DIAS

27/06/2022
28/06/2022 39941/2022

MIRIAN TEIXEIRA ClETO 
lIRA Auxiliar de Educação SEMMA 02 DIAS 27/06/2022 39944/2022

ROBSPIERRE DOS SANTOS Professor PEB-C SEME 03 DIAS 28/06/2022 39937/2022

ROSIMERI GRIllO SIMÕES Agente de Serviço da 
Educação SEME 03 DIAS 29/06/2022 40338/2022

STElA MATUTINA DE 
REZENDE NEVES Professor PEB-D SEME 01 DIA 28/06/2022 40336/2022

SUZANA APARECIDA 
RICARTE GARCIA ROQUE

Auxiliar de Serviços a 
Unidade de Saúde SEMUS 01 DIA 28/06/2022 40343/2022

TEREZA MARIA lEANDRO Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 05 DIAS 27/06/2022 39933/2022

PORTARIA Nº 1.232/2022 

AlTERA PERÍODO DE fÉRIAS CONSTANTE NO ANEXO 
DA PORTARIA Nº 1.444/2021, QUE TRATA DA ESCAlA DE 
fÉRIAS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBlICOS 
MUNICIPAIS, A SEREM USUfRUÍDAS NO DECORRER 
DO ANO DE 2022.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos 
Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022,  resolve:

Art. 1º Alterar o período de férias do servidor mencionado abaixo 
e constante nos anexos da Portaria nº 1.444/2021, que trata da 
escala de férias dos servidores e empregados públicos municipais, 
a serem usufruídas no decorrer do ano de 2022.

SERVIDOR CARGO lOTAÇÃO

ONDE SE lÊ lEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE 

fÉRIAS
PERÍODO DE 

fÉRIAS

ElIAS SIlVA 
BORGES

Agente 
Administrativo SEME 01/08/2022 a 

30/08/2022

22/08/2022 a 
05/09/2022 e 
23/02/2023 a 
09/03/2023

41590/2022

GEOVANE 
VICENTE JÚNIOR Consultor Interno CGM 01/08/2022 a 

30/08/2022

01/08/2022 a
 15/08/2022 e 
15/09/2022 a 
30/09/2022

40659/2022

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de julho de 2022.

GUSTAVO CARVAlHO lINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.233/2022

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE lICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos 

Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores 
constantes na relação abaixo, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos 
do artigo 2º da Lei nº 7859/2020, Decreto nº 29.111/2019, e 
considerando as diretrizes da Lei Federal nº 13.979/2020 e 
Decretos nºs. 29.350 e 29.373/2020.

SERVIDOR CARGO lOTAÇÃO lICENÇA PROC. Nº

DIAS INÍCIO

ANTÔNIO PEREIRA 
BAHIENSE

Técnico em 
Edificações SEMO 08 DIAS 01/07/2022 40834/2022

MAURO VIANNA 
MADUREIRA Agente Administrativo SEMMA 08 DIAS 27/06/2022 40831/2022

REGINA CÉlIA AlMEIDA 
CASTRO Auxiliar de Educação SEME 06 DIAS 01/07/2022 40847/2022

ROSANE AlVES DA SIlVA Professor PEB-B SEME 08 DIAS 27/06/2022 40843/2022

VINICIUS DESSAUNE 
NEVES

Cirurgião Dentista 
Clinico Geral SEMUS 06 DIAS 26/06/2022 40833/2022

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de julho de 2022.

GUSTAVO CARVAlHO lINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.234/2022

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE lICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos 
Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores 
constantes na relação anexa, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do 
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de julho de 2022.

GUSTAVO CARVAlHO lINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 1.234/2022 - 01
SERVIDOR CARGO lOTAÇÃO lICENÇA PROC. Nº

DIAS INÍCIO

ARlETE lOPES VASCONCElOS 
DAUTH Professor PEB-A SEME 12 DIAS 27/06/2022 40850/2022

AUGUSTO CESAR SAlES RAMOS Técnico Em Serviços 
Administrativos SEMCULT 05 DIAS 27/06/2022 40832/2022

BERNADETE ZANIVAN SCARTON Professor PEB-B SEME 15 DIAS 28/06/2022 40837/2022

ClAUDIA DAlMAZIO DA SIlVA Gari SEMDEC 02 DIAS 27/06/2022 39700/2022
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SERVIDOR CARGO lOTAÇÃO lICENÇA PROC. Nº

DIEGO BUffOlO PORTINHO Professor PEB-D SEME 03 DIAS 28/06/2022 39948/2022

fABIO SESSA MACHADO Guarda Civil 
Municipal SEMSEG 10 DIAS 28/06/2022 40835/2022

KEICIA DA SIlVA GOMES DE 
OlIVEIRA Auxiliar de Educação SEME 07 DIAS 25/06/2022 39708/2022

lESSANDRA VANINI MACATROZO Professor PEB-B SEME 01 DIA 24/06/2022 39926/2022

lUCIENE DE lUCA Professor PEB-C SEME 02 DIAS 30/06/2022 40849/2022

PORTARIA Nº 1.239/2022

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E fISCAlIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 
fIRMADO NO MUNICÍPIO.

O PROCURADOR-GERAl DO MUNICÍPIO de Cachoeiro de 
Itapemirim, no uso de suas atribuições legais, delegadas através do 
Decreto nº 31.462/2022, resolve:

Art. 1º Designar o servidor RICARDO SIlVA fONSECA, lotado 
na Procuradoria-Geral do Município – PGM (Coordenadoria 
Executiva de Defesa do Consumidor), para acompanhamento 
e fiscalização da execução dos serviços constantes no Contrato 
descrito abaixo.

CONTRATO lOCADORA OBJETO PROC. Nº

Nº 174/2022

11/07/2022

REIM 

PARTICIPAÇÕES E 

ADMINISTRAÇÃO 

PATRIMONIAl 

lTDA

Locação do imóvel localizado à Avenida 

Jones dos Santos Neves, nº 177, nesta 

cidade, matriculado no Cartório de 

Registro Geral de Imóveis da Comarca 

de Cachoeiro de Itapemirim, matrícula nº 

23.505, ficha nº 105, livro 02 – EA

17552/2022

 Art. 2º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato 
em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato 
os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, 
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios.
II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade.
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado.
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade.
VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do 
contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada.
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.
IX - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal 
com os estabelecidos no contrato.
X - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual.
XI - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato.
XII - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 

competente para pagamento.

Art. 3º O Fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, 
do edital, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros 
documentos que entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de julho de 2022.

THIAGO BRINGER
Procurador-Geral do Município 

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O

CHAMADA PARA CONfERÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO REfERENTE AO EDITAl DE 

PROCESSO SElETIVO SIMPlIfICADO – Nº 1/2022

18ª CHAMADA

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os candidatos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 1/2022 da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, para fins de 
comprovação do tempo de serviço, títulos e documentação pessoal, 
conforme item 8 do citado Edital (cuja relação de documentos para 
entrega consta no Anexo I desta convocação), no dia e horários 
estipulados neste instrumento de chamada, na sede da Secretaria 
Municipal de Administração, na Gerência de Recrutamento, 
Seleção e Admissão, situada à Rua Brahim Antônio Seder, nº 96, 
1º andar, Centro, nesta cidade.

De acordo com o Item 1.10 do Edital o candidato que não estiver 
com máscara, conforme preceitua as autoridades sanitárias, não 
poderá adentrar ao recinto de atendimento e não será atendido, 
sendo ELIMINADO do certame.

A Secretaria Municipal de Administração solicita a todos os 
candidatos que compareçam tão somente no horário indicado, 
conforme segue: 

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

75 263602
ROMULO DA SILVA 
BATISTA

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 26.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

76 264134
ELZA DAS GRAÇAS 
DE VALOIS

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 25.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

77 265529
LUIZ CLAUDIO 
SILVA DOMICIANO

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 25.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

78 262888
JAQUELINE 
BARCELOS DE 
PAULA

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 24.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

79 259538
ANTONIO CARLOS 
MORAES XAVIER 
DE ALMEIDA

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 24.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

80 262183
AUZIENE ALMEIDA 
DE PAULA

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 24.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

81 264165
FRANKSUEL 
MOREIRA DE 
SOUZA

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 24.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

82 263185
KELLY SILVA PIRES 
DUTRA

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 24.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência
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Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

83 264989
EDILEUZA MARIA 
VIMERCATI

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 23.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

84 264507
CAROLLINA 
OLIVEIRA RAMOS

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 23.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

85 261270
ROBERTO 
CARNEIRO 
BICALHO

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 20.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

86 263307
RALPH SILVA 
ALVES APRIJIO

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 20.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

87 265520
LUIZ CARLOS 
DOMICIANO

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 20.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

88 259622
IZAC DENILSON 
MIRANDA DE 
VALOIS AFONSO

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 19.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

89 265507
PAULO RENATO 
DE CARVALHO 
MARTINS

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 19.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

90 262482
MARIANA DOS 
SANTOS SEDANO

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 18.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

91 260004
RUAN JOSE DA 
SILVA MARQUES

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 18.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

92 259924
PEDRO LINO DAS 
NEVES

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 17.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

93 265047
PAULO RUY 
OLIVEIRA DE 
AQUINO

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 17.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

94 260381
ROBERTA DA SILVA 
FREITAS

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 17.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

95 264069
ERIELSON SOARES 
CAMPOS

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 16.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

96 259469
LIDIA CANDIDA 
LEITE DE SOUZA

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 15.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

97 259826
FELIPE FAGUNDES 
CUSTODIO

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 15.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

98 261553
ALENIRO DE JESUS 
SILVA

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 15.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

99 259321
DANIELLY LEITE 
COSTA

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 15.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

100 259396
MAIARA 
PASCHOAL DE 
ANDRADE

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 15.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

101 261925
HAMILTON LOREN 
PEREIRA DOS 
SANTOS

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 15.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

102 259675
DANIELE SOUZA 
CASSA

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 15.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

103 262593
NATAN PEREIRA 
REIS

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 15.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

104 259409
LAYSA COSTA 
LAIBER

ARTIFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 15.0 15/07/2022 15:00 Ampla 

Concorrência

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de julho 2022.

lORENA VASQUES SIlVEIRA
Secretária Municipal de Administração

ANEXO I
18ª Chamada 

Documentação para admissão do Processo Seletivo Simplificado 
Edital nº 001/2022, 
1- Comprovante de situação cadastral do CPF do candidato 
emitido pelo site da Receita Federal http://idg.receita.fazenda.
gov.br/interface/lista-de-servicos/cadastros/cpf/comprovante-de-
situacaocadastral-no-cpf
2- Consulta impressa da Qualificação Cadastral emitida pelo site: 
https://consultacadastral.inss.gov.br
3- Carteira de identidade (RG), com número, órgão expedidor 
e data de expedição ou outro documento que contenha todos os 

dados do RG citados neste inciso (data de expedição do RG, nº do 
RG e órgão expedidor do RG)
4- Certidão de quitação eleitoral: http://www.tse.jus.br/eleitor/
servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
5- CTPS (Carteira de trabalho e Previdência Social) onde conste 
fotografia, número/série, data de expedição, filiação, local de 
nascimento e página de contrato do primeiro emprego, mesmo que 
não tenha registro, ou CTPS DIGITAL conforme modelo novo 
emitido pela Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia
6- Extrato do PIS/PASEP emitido pelo banco: PIS – Caixa 
Econômica Federal ou PASEP – Banco do Brasil, para candidatos 
já inscritos nos referidos programas
7- Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em 
caso de candidato brasileiro do sexo masculino
8- Extrato CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
emitido pelo site do INSS https://www.inss.gov.br/servicos-do-
inss/extrato-de-vinculos-e-contribuicoes-a-previdencia/
9- Comprovante de inscrição do Processo Seletivo (emitido após 
confirmação da inscrição e enviada por e-mail)
10- Comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar) 
ou declaração da instituição de ensino
11- Curso de Informática no mínimo de 40 horas para cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO
12- Curso de cuidador de crianças, idosos e/ou pessoas com 
deficiência no mínimo de 40 horas para cargo de CUIDADOR 
SOCIAL
13- CNH categoria D ou superior (E) para cargo de MOTORISTA
14- Curso de transporte de passageiros para cargo de MOTORISTA
15- CNH categoria C ou superior (D ou E) para cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS ESPECIAIS
16- Carteira de filiação ao conselho de classe
17- Certidão de regularidade junto ao conselho de classe
18- Declaração de tempo de serviço na função pleiteada, exceto o 
tempo de serviço prestado na Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, que será contabilizado automaticamente
19- Títulos na função pleiteada
20- Certidão de antecedentes criminais, disponível no site: http://
ssp.sesp.es.gov.br/rgantecedentes/xhtml/pesquisaantecedentes.
jsf ou no site da Polícia Civil do Estado onde o candidato tem 
naturalidade
21- Certidão negativa criminal do TJ-ES 2ª instância disponível 
no site: https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/
certidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm ou no site do Tribunal de 
Justiça do Estado onde o candidato tem naturalidade
22- Certidão negativa criminal na justiça federal: http://portal.trf2.
jus.br/certidao/emissao_cert.asp
23- Certidão de Improbidade Administrativa>Esfera: Todos – 
Tipo de Pessoa: Física: http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
consultar_requerido.php
24- Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone)
25- 01 (uma) fotografia 3x4 recente
26- CPF do cônjuge, se o candidato(a) for casado(a)
27- CPF dos dependentes
28- Certidão de Nascimento dos dependentes
29- Comprovante de estado civil (Certidão de Nascimento ou 
Certidão de Casamento);
30- Declaração de acúmulo de cargo disponível no Anexo IV do 
Edital (devidamente preenchida)
31- Declaração de relação de dependentes disponível no Anexo V 
do Edital (devidamente preenchida)
32- Declaração de grau de parentesco disponível no Anexo VI do 
Edital (devidamente preenchida)
33- Declaração de bens disponível no Anexo VII do Edital 
(devidamente preenchida)
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CHAMADA PARA CONfERÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO REfERENTE AO EDITAl DE 

PROCESSO SElETIVO SIMPlIfICADO – Nº 1/2021

98ª CHAMADA

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os candidatos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 1/2021 da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, para fins de 
comprovação do tempo de serviço, títulos e documentação pessoal, 
conforme item 8 do citado Edital (cuja relação de documentos para 
entrega consta no Anexo I desta convocação), no dia e horários 
estipulados neste instrumento de chamada, na sede da Secretaria 
Municipal de Administração, na Gerência de Recrutamento, 
Seleção e Admissão, situada à Rua Brahim Antônio Seder, nº 96, 
1º andar, Centro, nesta cidade.

De acordo com o Item 1.10 do Edital o candidato que não estiver 
com máscara, conforme preceitua as autoridades sanitárias, não 
poderá adentrar ao recinto de atendimento e não será atendido, 
sendo ELIMINADO do certame.

A Secretaria Municipal de Administração solicita a todos os 
candidatos que compareçam tão somente no horário indicado, 
conforme segue: 

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

486 247704 SHEILA TEODORO 
RIBEIRO

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

487 244845 LUCENIR RIBEIRO 
PORTO VITORIANO

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

488 242316
ADRIANA 
DEBACKER 
ESMIDE

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

489 248604 KÁTIA MARQUES 
DA SILVA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

490 244936
LETICIA 
SABADINE LEMOS 
DARDENGO

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

491 246921
JULIANA 
MALVEIRA 
RIBEIRO

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

492 249982
ARIADINE 
BETTECHER DA 
SILVA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

493 240267
GRASIELE VIEIRA 
DE SOUSA DA 
SILVA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

494 249748 LORENA DE PAULA AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

495 248231 LORENA RIBEIRO 
DA SILVA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

496 247618 JOSE DO CARMO 
OLIVEIRA JUNIOR

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

497 248445
MARIA APARECIDA 
FERNANDO DA 
SILVA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

498 239675
SUYANN LIBERATI 
GALDINO 
ESTEVÃO

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

499 243959

KATYANE DE 
ALMEIDA 
BALARDINO 
VENTURY

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

500 243181 PHILIPE DE 
ALMEIDA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 24.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

131 246950 YASMIN VENTURI 
LEAL PSICOLOGO 4.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

132 242197
DAIANE 
BARCELOS DE 
OLIVEIRA

PSICOLOGO 4.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

133 244350 CLAUDIA 
OTAVIANO LIMA PSICOLOGO 4.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

134 239802 MISMANA BEDIM 
SILVA PSICOLOGO 4.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

135 243551 BRUNA CEZAR 
FERREIRA PSICOLOGO 3.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

136 245342 VANESSA SILVA 
RODRIGUES PSICOLOGO 3.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

137 240224 IGOR SECATE 
DOS SANTOS PSICOLOGO 3.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

138 242426
TAYNÁ 
MONTEIRO 
RAIMUNDO

PSICOLOGO 3.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

139 239440 LUCIMARA 
VARGAS BLASCO PSICOLOGO 2.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

140 240711 ANNY KIPPER DE 
SOUZA PSICOLOGO 2.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

141 242055
SHIRLEY 
OLIVEIRA DE 
SOUZA

PSICOLOGO 1.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

142 242037 PRISCILA DA 
COSTA BELATO PSICOLOGO 1.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

143 249774 BRUNA OLIVEIRA 
COSTA PSICOLOGO 1.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

144 245539 YASMIN MARTINS 
CHIECON PSICOLOGO 1.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

145 241258 BRUNA GOMES 
GRANDO PSICOLOGO 1.0 15/07/2022 14:00 Ampla 

concorrência

Pos. Inscrição Nome Cargo Pts Data Horário Vaga

1181 248483 CARLOS 
ROBERTO COSTA

AUXILIAR 
DE SERVICOS 
GERAIS

12.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

1182 239719 ELAINE DA SILVA 
GOMES

AUXILIAR 
DE SERVICOS 
GERAIS

12.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

1183 247669
ALINE DAS 
GRAÇAS GOMES 
DO NASCIMENTO

AUXILIAR 
DE SERVICOS 
GERAIS

12.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

1184 245768
CARMEN LÚCIA 
DAMACENA DO 
BOMFIM

AUXILIAR 
DE SERVICOS 
GERAIS

12.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

1185 239228
THATIANA 
BATISTA DE 
PAULA

AUXILIAR 
DE SERVICOS 
GERAIS

12.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

1186 240137 VANESSA 
PEREIRA VAZ

AUXILIAR 
DE SERVICOS 
GERAIS

12.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

1187 247956

ANGELA 
MALAQUIAS
BAQUER
MACHADO

AUXILIAR 
DE SERVICOS 
GERAIS

12.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

1188 245081 Márcia Santana 
hipólito espinose

AUXILIAR 
DE SERVICOS 
GERAIS

12.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

1189 242774 GISELE CORREIA 
INDIO BRASIL

AUXILIAR 
DE SERVICOS 
GERAIS

12.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

1190 240756 ELAINE CORREA 
DE SOUZA

AUXILIAR 
DE SERVICOS 
GERAIS

12.0 15/07/2022 14:00 Ampla 
concorrência

Cachoeiro de Itapemirim,12 de julho de 2022.

lORENA VASQUES SIlVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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ANEXO I
98ª Chamada 

Documentação para admissão do Processo Seletivo Simplificado 
Edital nº 001/2021, 

1- Comprovante de situação cadastral do CPF do candidato 
emitido pelo site da Receita Federal http://idg.receita.fazenda.
gov.br/interface/lista-de-servicos/cadastros/cpf/comprovante-de-
situacaocadastral-no-cpf
2- Consulta impressa da Qualificação Cadastral emitida pelo site: 
https://consultacadastral.inss.gov.br
3- Carteira de identidade (RG), com número, órgão expedidor 
e data de expedição ou outro documento que contenha todos os 
dados do RG citados neste inciso (data de expedição do RG, nº do 
RG e órgão expedidor do RG)
4- Certidão de quitação eleitoral: http://www.tse.jus.br/eleitor/
servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
5- CTPS (Carteira de trabalho e Previdência Social) onde conste 
fotografia, número/série, data de expedição, filiação, local de 
nascimento e página de contrato do primeiro emprego, mesmo que 
não tenha registro, ou CTPS DIGITAL conforme modelo novo 
emitido pela Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia
6- Extrato do PIS/PASEP emitido pelo banco: PIS – Caixa 
Econômica Federal ou PASEP – Banco do Brasil, para candidatos 
já inscritos nos referidos programas
7- Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em 
caso de candidato brasileiro do sexo masculino
8- Extrato CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
emitido pelo site do INSS https://www.inss.gov.br/servicos-do-
inss/extrato-de-vinculos-e-contribuicoes-a-previdencia/
9- Comprovante de inscrição do Processo Seletivo (emitido após 
confirmação da inscrição e enviada por e-mail)
10- Comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar) 
ou declaração da instituição de ensino
11- Curso de Informática no mínimo de 40 horas para cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO
12- Curso de cuidador de crianças, idosos e/ou pessoas com 
deficiência no mínimo de 40 horas para cargo de CUIDADOR 
SOCIAL
13- CNH categoria D ou superior (E) para cargo de MOTORISTA
14- Curso de transporte de passageiros para cargo de MOTORISTA
15- CNH categoria C ou superior (D ou E) para cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS ESPECIAIS
16- Carteira de filiação ao conselho de classe
17- Certidão de regularidade junto ao conselho de classe
18- Declaração de tempo de serviço na função pleiteada, exceto o 
tempo de serviço prestado na Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, que será contabilizado automaticamente
19- Títulos na função pleiteada
20- Certidão de antecedentes criminais, disponível no site: http://
ssp.sesp.es.gov.br/rgantecedentes/xhtml/pesquisaantecedentes.
jsf ou no site da Polícia Civil do Estado onde o candidato tem 
naturalidade
21- Certidão negativa criminal do TJ-ES 2ª instância disponível 
no site: https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/
certidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm ou no site do Tribunal de 
Justiça do Estado onde o candidato tem naturalidade
22- Certidão negativa criminal na justiça federal: http://portal.trf2.
jus.br/certidao/emissao_cert.asp
23- Certidão de Improbidade Administrativa>Esfera: Todos – 
Tipo de Pessoa: Física: http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
consultar_requerido.php
24- Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone)
25- 01 (uma) fotografia 3x4 recente
26- CPF do cônjuge, se o candidato(a) for casado(a)

27- CPF dos dependentes
28- Certidão de Nascimento dos dependentes
29- Comprovante de estado civil (Certidão de Nascimento ou 
Certidão de Casamento);
30- Declaração de acúmulo de cargo disponível no Anexo IV do 
Edital (devidamente preenchida)
31- Declaração de relação de dependentes disponível no Anexo V 
do Edital (devidamente preenchida)
32- Declaração de grau de parentesco disponível no Anexo VI do 
Edital (devidamente preenchida)
33- Declaração de bens disponível no Anexo VII do Edital 
(devidamente preenchida)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 259/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS – SEMO.
CONTRATADA: CONSTRUTORAS TRÊS MARIAS LTDA 
EPP.
OBJETO: O reequilíbrio dos preços unitários solicitados 
pertencentes às medições 12, 13, 14, 15, 16 e 17, pertencentes 
ao contrato nº 259/2019, para Obras de CONSTRUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, CONTENÇÃO E 
ESCADARIAS - BAIRRO GILSON CARONE, CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM-ES, com base:
“ Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.”  
VAlOR: R$ 75.831,92 (setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e 
um reais e noventa e dois centavos) a 1,73% (um virgula setenta 
e três por cento) sobre o valor correspondente ao somatório das 
medições 12, 13, 14, 15, 16 e 17 (totalizando 4.383.922,76).
DATA DA ASSINATURA: 12/07/2022.
SIGNATÁRIOS: Delandi Pereira Macedo – Secretário Municipal 
de Obras e José Antônio da Silva Balarini – Administrador da 
Contratada.
PROCESSO: 8096/2022.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 175/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT. 
CONTRATADO: JAIRO ROSARIO SILVA.
OBJETO: Contratação do artista JAIRO ROSARIO SILVA, 
para Confecção de Troféus Artísticos (Artes Plásticas), visando 
Premiações de Concursos e Eventos/Editais propostos pela 
SEMCULT, conforme Edital 004/2021.
VAlOR: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas do presente 
contrato correrão com Recursos Próprios, a saber:
Órgão: 12.01
Projeto/Atividade: 2.124
Despesa: 33903699000
Ficha/Fonte: 02258/100100010000 - RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: 12 meses.
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DATA DA ASSINATURA: 12/07/2022.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo e Jairo Rosario Silva 
– Contratado.
PROCESSO: nº 40029/2022.

EXTRATO DE INEXIGIBIlIDADE DE lICITAÇÃO

CONTRATADO: JAIRO ROSARIO SILVA.
OBJETO: Contratação do artista JAIRO ROSARIO SILVA, 
para Confecção de Troféus Artísticos (Artes Plásticas), visando 
Premiações de Concursos e Eventos/Editais propostos pela 
SEMCULT, conforme Edital 004/2021.
VAlOR: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).
RESPAlDO: Artigo 25, Inciso III, Lei nº 8.666/93.
PROCESSO: Protocolo nº 40029/2022.

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E
C U LT U R A  E  T U R I S M O

 
COMUNICADO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2021 DE 
CREDENCIAMENTO DE ARTISTA - BIÊNIO 2021/2022.

Comunicamos para os devidos fins que se fizerem necessários, 
conforme o resultado da Ata nº 015 do Edital de Chamamento 
Público nº 004/2021 de Credenciamento de Artista – Biênio 
2021/2022, resultante da reunião da Comissão Permanente para 
Avaliação de Propostas de Editais da SEMCULT, nomeada pela 
Portaria n.º 372/2022 composta por servidores da SEMCULT, em 
epígrafe que se reuniu de forma presencial conforme previsto no 
Edital 004/2021, e que realizou a análise do credenciamento das 
propostas do presente edital conforme referida Ata. 
Assim, diante dos projetos credenciados, informa-se o artista/
banda ora contratado (a) para Apresentação Musical será a Banda 
Sinfônica – Sociedade Musical 26 de Julho, com duração 
de 1h30min, no valor de R$3.000,00 (três mil reais), visando 
apresentação no dia 26/07/2022 na Praça do Basileia, com 
fulcro no Artigo 25, Inciso III, lei nº 8.666/93.

Em, 12/07/2022

fERNANDA MARIA MERCHID MARTINS
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

COMUNICADO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2021 DE 
CREDENCIAMENTO DE ARTISTA - BIÊNIO 2021/2022.

Comunicamos para os devidos fins que se fizerem necessários, 
conforme o resultado da Ata nº 014 do Edital de Chamamento 
Público nº 004/2021 de Credenciamento de Artista – Biênio 
2021/2022, resultante da reunião da Comissão Permanente para 
Avaliação de Propostas de Editais da SEMCULT, nomeada pela 
Portaria n.º 372/2022 composta por servidores da SEMCULT, em 
epígrafe que se reuniu de forma presencial conforme previsto no 
Edital 004/2021, e que realizou a análise do credenciamento das 
propostas do presente edital conforme referida Ata. 
Assim, diante dos projetos credenciados, informa-se o artista ora 
contratado (a) para o evento denominado SAWUBONA: NÓS 
VEMOS VOCÊ, no dia 25/07/2022 será Jair lobato – Trio nó 

na Madeira, atividade – Contratação de Apresentação Musical 
– Trio, na Praça de Fátima – Circo de Cultura, com duração de 2 h 
no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no Artigo 25, 
Inciso III, Lei nº 8.666/93, conforme edital Nº004/2022.

Em, 12/07/2022

fERNANDA MARIA MERCHID MARTINS
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E
 D E S E N V O LV I M E N T O  S O C I A L

CHAMAMENTO PÚBlICO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim - ES, através da Srª. 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, CONVOCA 
todas as empresas do ramo e interessadas para enviar proposta de 
orçamento, referente à Contratação de empresa para desmontagem 
e montagem de 01 câmara fria, conforme modelo de proposta 
abaixo:

Qtd PREÇO UNITÁRIO

1

SERVIÇO:
Desmontagem e montagem de 01(uma) câmara fria:
Contratação de empresa especializada para desmontagem e montagem de uma câmara fria industrial, 
pertencente ao Banco de Alimentos, incluindo o fornecimento de todas as peças, acessórios e mão de obra 
para a instalação, a desmontagem:
Medidas e marcas -> medidas internas: 3,10 m x 6,15 m x 4,61 m; medidas externas: 3,20 m x 2,50 m, 
marca: mbp isoblock.
Desmontagem da câmara fria; 
Transporte da câmara fria desmontada para o local da montagem;
Montagem da câmara fria no local destinado, deixando apta ao pleno funcionamento;
Fornecimento de todos os itens necessário ao serviço de desmontagem e montagem.
local da desmontagem: Rua Moisés Campos Pancini, nº 01 – B. Aeroporto – Cachoeiro de 
Itapemirim – ES
local da montagem: Rua José Cupertino Baptista, S/N – B. Basiléia – Cachoeiro de Itapemirim – ES

Os interessados deverão encaminhar suas propostas para o 
endereço eletrônico: semdes.financeiro@cachoeiro.es.gov.br até o 
dia 14 de Julho de 2022, impreterivelmente.
 Obs: a proposta deverá ser apresentada sem rasura, carimbo 
com CNPJ e assinado.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12/07/2022,

MÁRCIA CRISTINA fONSECA BEZERRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

A G E R S A

EXTRATO DE DISPENSA DE lICITAÇÃO 
N° 011/2022

PROCESSO: 41283/2022
OBJETO: Aquisição de Webcam para uso na sede administrativa 
da Agersa.
CONTRATANTE: Agência Municipal de Regulação dos Serviços 
Pùblicos Delegados de Cahoeiro de Itapemirim – AGERSA, CNPJ 
n° 03.311.730.0001-00.
CONTRATADA: Compbras Informática Ltda, CNPJ n° 
07.445.749/0001-91.
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VAlOR GlOBAl: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Identificação da Despesa  
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE; Dotação 
Orçamentária nº : 4.4.90.52.00.00; Identificação da despesa 
no sub-elemento : OUTROS MATERIAS PERMANENTES; 
Subelemento da Despesa nº: 4.4.90.52.99.00; Fonte de Recurso: 
199000005807; Projeto Atividade: Gestão da Agência de 
Regulação; Ficha: 99.
fUNDAMENTO lEGAl: Art. 24, inciso II, Lei 8.666/1993.
ID CIDADES: 2022.016E0100002.09.0011

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de julho de 2022.

VANDERlEY TEODORO DE SOUZA
Diretor Presidente - AGERSA

I PA C I

09ª  ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSElHO DElIBERATIVO 

Aos onze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois reuniu-
se o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, com início da 
reunião ordinária às 14h00m, nas dependências do Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim. Estando 
presentes os conselheiros efetivos: Stephanie Karla Darós; Isac 
Juciel França; Elaine do Nascimento Kale; Gilson Batista Soares; 
João Albano Vargas Custódio; Luiz Carlos Zanon da Silva Júnior; 
Silvia Graciano Vieira e Daniela Vianna Silva Sartorato, Marli 
Lima Spolodorio e Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis. Aberta a 
reunião ordinária, os processos da pauta são 202759/2021apenso ao 
14861/2022 (Everly Gariori Louzada) 22071/2022 (Hildenez dos 
Reis Oliveira). Em relação ao processo da sra Everly registra-se que 
até a presente data o IPAJM ainda não se manifestou em relação ao 
Ofícios nº 522/2021 e 017/2022. Os conselheiros deliberaram por 
encaminhar os processos ao jurídico do IPACI para se manifestar 
sobre a possibilidade de aplicação da Emenda Constitucional do 
Estado do Espírito Santo 116/2022 nos processos em questão. 
Deliberaram ainda, que após a manifestação do jurídico do IPACI 
que os mesmos retornem ao Conselho para manifestação. Em 
seguida a conselheira Stephanie Karla Darós, comunicou que irá 
oficiar ao presidente deste Conselho sua saída do Conselho por 
motivos de foro íntimo. Nada mais havendo a tratar, encerra-se 
às 14:34m (quatorze horas e trinta e quatro minutos) e lavrada a 
presente ata, que assinada por mim e pelos demais membros.

Gilson Batista Soares
Presidente

Silvia Graciano Vieira
Primeiro Secretário

Stephanie Karla Darós
Segundo Secretário

Elaine do Nascimento Kale
Membro do Conselho Deliberativo

João Albano Vargas Custódio
Membro do Conselho Deliberativo

Marli lima Spolodorio
Membro do Conselho Deliberativo
Daniela Vianna Silva Sartorato

Membro do Conselho Deliberativo
luiz Carlos Zanon da Silva Junior
Membro do Conselho Deliberativo

Isac Juciel frança
Membro do Conselho Deliberativo

Pedro Henrique ferreira Vassalo Reis
Membro do Conselho Deliberativo

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

DECRETO lEGISlATIVO Nº 3444/2022.

CONCEDE COMENDA “CAMIlO COlA” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES lEGAIS, 
RESOlVE:

Art. 1º – Fica concedida Comenda “Camilo Cola”, nos termos da 
Resolução Nº 037/2000 a:
ALAN SOARES BOECHAT
CLÁUDIA MILEIPE FESTA LEMOS
CLEYSSON HERMES ALTOÉ
EMPRESA DESTEFFANI
EVALDO AGENTIL CARLOTO DA SILVA
ISABELLA LUCIO LOUZADA
JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DA SILVEIRA
JOSÉ ROBERTO SABINO
JULIO CESAR CECOTTI
LILA VASCONCELOS PINHO
MEGAMIX COMERCIAL
MICHEL ADRIANO RABBI 
PAULA MOULIN
ROMILDO GERALDO JUNIOR
RONALDO SOARES AZEVEDO
RONILSON DADALTO
VALTAIR LEME DA COSTA
VANDERLEI VOLPATO GOMES
WESLEI ALVES MARQUES

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de julho de 2022. 

BRÁS ZAGOTTO
Vereador -Presidente

DECRETO lEGISlATIVO Nº 3445/2022.

CONCEDE “TÍTUlO DE CIDADANIA CACHOEIRENSE” 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES lEGAIS,
RESOlVE:

Art. 1º – Fica concedido “Título de Cidadania Cachoeirense”, nos 
termos da Resolução 376/2019 a:
ADRIANA POLONINI 
ALBERTO GOMES MOREIRA 
ALESSANDRO SOARES MACHADO 
BRUNO PAIER BARBOSA 
CARLOS ADENEYR ROSA DOS SANTOS SOUZA 
CELSO BRAZ KERSUL CALIXTO 
CELSO CARDOSO TORRES 
CÉSAR HENRIQUE FERNANDES BARRETO 
CHRISTIANE OGIONE TEIXEIRA 
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CRISTIANO EDNEI ALVES DE SOUZA 
DEJAHIR LIMA CARDOSO 
DEVANIR CLÓVIS RODRIGUES  
DIEGO LOUREIRO CARVALHO 
DILMA MÁRCIA MIRANDA LUNZ 
DIOGO FONTOURA SILVA 
EDMAR ANTÔNIO BINOTI DE OLIVEIRA 
EDVALDO SILVA RAMOS 
ELAINI FERREIRA DOS SANTOS 
EROTIDES PINHEIRO SILVA 
GLÁUCIA VENINA GARCIA DE SOUZA RODRIGUES  
LEANDRO TEODORO DE ALMEIDA 
LUCAS PAZINI ALVES 
LUIS RICARDO ROSSETTO BARBOSA 
MARCELO COSTA 
MARCIO ANTONIO MAGALHÃES 
NELISA GALANTE DE MELO SANTOS 
ODAEL SPADETO JÚNIOR 
PAULO CESAR PARAIZO DE LIMA  
PAULO ROBERTO DE MELO 
RAFAEL ANTUN DE CARVALHO 
RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI  
RONALDO DIAS JÚNIOR. (NUNO DIAS)  
RONALDO ENDLICH SCHMIDT FILHO  
SÉRGIO UZIEL SANTOS MORAES 
THIAGO BRINGER 
UBIRAJARA MARQUES FERREIRA
VALDECI DANSI  
VANILDO JOSÉ PARTELLI 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de julho de 2022. 

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente

PORTARIA Nº 379 / 2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍfICA, 
NA fORMA DA lEI MUNICIPAl Nº 6.718/2012, 
COMBINADO COM A 7676/2019 E PORTARIAS NOS 85 E 
86/2021; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES lEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOlVE: 

Art. 1º - Fica designada a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, para 
realização do certame “Aquisição de Pó de Café (Gêneros 
Alimentícios)”, a ser realizado dia 21/07/2022, as 10 horas, os 
servidores relacionados abaixo: 

1º – IRENE POZI MACHADO;
2º – STEPHANIE KARLA DARÓS;
3º – JANEMAR CHIEREGATTE BRAGA.

Art. 2º - A equipe acima designada será coordenada pelo servidor 
JANEMAR CHIEREGATTE BRAGA; 

Art. 3º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de julho de 2022. 

BRÁS ZAGOTTO 
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 380 / 2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍfICA, 
NA fORMA DA lEI MUNICIPAl Nº 6.718/2012, 
COMBINADO COM A 7676/2019 E PORTARIAS NOS 85 E 
86/2021; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES lEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOlVE: 

Art. 1º - Fica designada a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, para 
realização do certame “Aquisição de Licença Windows Server 
Standard Core 2022 – CSP Perpétuo e Licença Windows Server 
Cal per Device 2022 com a finalidade de atualização de licenças 
Windows Server do Servidor Controlador de Domínio, para a 
última versão, Windows Server Standard 2022, com aquisição de 
CALs de acesso, conforme especificado no termo de referência”, 
a ser realizado dia 18/07/2022, as 10 horas, os servidores 
relacionados abaixo: 

1º – LAÍS DO ROSÁRIO DECOTHÉ;
2º – MARIA ELENA CANSIAN ABREU SILVA;
3º – NAIANI TAVARES DE MELLO DIIRR.

Art. 2º - A equipe acima designada será coordenada pela servidora 
LAÍS DO ROSÁRIO DECOTHÉ; 

Art. 3º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de julho de 2022. 

BRÁS ZAGOTTO 
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 381 / 2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍfICA, 
NA fORMA DA lEI MUNICIPAl Nº 6.718/2012, 
COMBINADO COM A 7676/2019 E PORTARIAS NOS 85 E 
86/2021; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES lEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOlVE: 

Art. 1º - Fica designada a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, para 
realização do certame “Contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços terceirizados – fornecimento de mão de 
obra, sem o fornecimento do material necessário a execução 
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dos serviços de natureza contínua, em regime de horas e piso 
salarial definidos pelo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho da categoria”, a ser realizado dia 13/07/2022, as 10 
horas, os servidores relacionados abaixo: 

1º – LORENA CECCON PINHEIRO;
2º – PAULO ROBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO;
3º – CARLA OLIVEIRA DE ANDRADE MELONI.

Art. 2º - A equipe acima designada será coordenada pela servidora 
CARLA OLIVEIRA DE ANDRADE MELONI;

Art. 3º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de julho de 2022. 

BRÁS ZAGOTTO 
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 382 / 2022

AlTERA PORTARIA Nº 372/2022, DE 08 DE JUlHO DE 
2022;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES lEGAIS E 
REGIMENTAIS,

RESOlVE: 

Art. 1º – O Art. 1º, inciso I, passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º. [...]

I – ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de julho de 2022. 

BRÁS ZAGOTTO 
Vereador Presidente 

 

PREfEITURA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE

Como COMBATER a Dengue 

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus velhos ou 
mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e colocados 
para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre limpe as 
calhas e a laje da sua casa principalmente a água acumulada 
das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em casa planta 
que acumulam água nas folhas, como bromélias(gravatás). 
Não esqueça também de substituir a água dos pratos de 
plantas por areia grossa molhada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave e 
escove bem os recipientes para remover os ovos do mosquito 
que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as sempre 
de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d’águas, poços, latões, 
filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou saída de 
mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de animais, 
lavando-os com escova ou bucha. 

lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

www.cachoeiro.es.gov.br

Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.


